
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

VARA ESPECIALIZADA EM AÇÕES COLETIVAS 

Processo n.º 1013106-76.2018.811.0041.

 

 

 

 

 

Vistos etc. 

 

Cuida-se de Ação Civil Pública de Responsabilidade por Improbidade Administrativa ajuizada pelo 
 em face de Ministério Público do Estado de Mato Grosso, Antônio Vieira de Abreu Filho, Aluísio

Metelo Júnior, Moris Fidélis Pereira, Dulcézio Barros de Oliveira, Ernesto Xavier de Lima Júnior,
Lúcio Eli Moraes, Honey Alves De Oliveira, Rogério Benedito De Almeida Moraes, Carlos Evane

 e  objetivando a condenação destes nasAugusto, Saulo Ramos Rodrigues João Alberto Espinosa,
sanções do art. 12, III, da Lei n.º 8.429/92, em razão da conduta dos requeridos no dia 24/10/2010,
durante o treinamento aplicado aos alunos do Curso de Tripulante de Operações Aéreas – CIOPAER – 4ª
Edição, segmento aeropolicial vinculado à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado
de Mato Grosso, em afronta aos princípios da legalidade e moralidade.

Narra a inicial, em síntese, que durante o treinamento ocorrido no dia 24/04/2010, com atividades
relacionadas a transposição d’agua, o requerido Carlos Evane Augusto e Dulcezio Barros de oliveira, por
diversas vezes, teriam excedido o limite da finalidade educativa e submeteram os alunos a constantes
afogamentos, o que resultou no óbito do soldado Abinoão Soares de Oliveira.

Os demais requeridos, que também eram instrutores do curso, estavam no local dos fatos e foram
coniventes com os excessos praticados contra os alunos e, por omissão, concorreram para o resultado, que
configuraria, em tese, a prática do ato de improbidade administrativa, previsto no art. 11,  da Lei n.ºcaput,
8.429/92.

Os requeridos foram regularmente notificados (id. 22670657) e apresentaram as respectivas defesas
preliminares, a exceção do requerido João Alberto Espinosa, que deixou transcorrer o prazo legal, sem
manifestação.

Pela decisão proferida no id. 32767477, as questões preliminares arguidas foram afastadas, sendo
recebida a inicial e determinada a citação dos requeridos.

Os requeridos foram regularmente citados e apresentaram contestações, reproduzindo as matérias
preliminares arguidas na defesa prévia e sustentando a inexistência de conduta dolosa capaz de configurar
a prática de ato de improbidade administrativa. Novamente o requerido João Alberto Espinosa não se
manifestou, embora tenha sido citado pessoalmente.



Durante o trâmite processual, foi informado o falecimento do requerido Carlos Evane Augusto
(54122287), sendo o processo extinto em relação a ele, conforme requerimento ministerial (id.
90509284).

Após a impugnação as contestações apresentada pelo requerente, a defesa dos requeridos Dulcezio
Oliveira, Honey Oliveira e Ernesto Xavier requererem o reconhecimento da prescrição intercorrente, na
forma da Lei n.º 14.230/2021.

Pela decisão proferida no id. 90502331, o processo foi saneado, afastando a aplicação da prescrição
intercorrente, bem como foi determinada a intimação das partes para indicarem as provas a serem
produzidas.

A defesa dos requeridos Antonio Vieira, Lucio Moraes, Moris Fidelis e Saulo Ramos requereram a
extinção do processo em razão da atipicidade superveniente da conduta, em razão das modificações
trazidas pela Lei n.º 14.230/2021, que tornou taxativo o rol previsto no art. 11, da Lei 8.429/92 (id.
94251902).

O requerente foi intimado para manifestar sobre o pedido de extinção e pleiteou pelo seu indeferimento,
para prosseguimento do feito e procedência dos pedidos iniciais (id. 107988520).

Os autos vieram conclusos.

 

É o relatório.

Decido. 

 

Analisando os autos, concluo ser possível o julgamento antecipado, uma vez que o feito está instruído
com provas suficientes para a análise da controvérsia, consoante o disposto no art. 355, I, do CPC, sem
que haja implicação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa.

Nesse sentido:

 

“APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CERCEAMENTO DO DIREITO A
PRODUÇÃO DE PROVAS. PRELIMINAR REJEITADA. CONTRATO DE
COMPRA E VENDA. DESCUMPRIMENTO. LEGITIMIDADE DA POSSE E
ESBULHO NÃO CARACTERIZADOS. RECURSO DESPROVIDO. 1.
Julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de defesa quando a
matéria é de direito ou há nos autos elementos suficientes para dirimir as questões
que compõem a lide (art. 355 do CPC/2015). Além disso, pelo princípio da
persuasão racional, o magistrado é o destinatário final da prova, cabendo-lhe a
análise da conveniência e da necessidade da sua realização (arts. 370 e 371 do
CPC/2015). No caso, os pontos citados sobre os quais recairiam a pretendida
produção de prova oral foram objeto de comprovação documental. (...).   Não
configura, portanto, cerceamento de defesa o fato de o magistrado, destinatário da
prova, ter considerado suficientes os elementos constantes dos autos para formar o
seu convencimento, dispensado a produção de outras provas. Preliminar de
nulidade da sentença por cerceamento de defesa rejeitada. (...)7. Recurso
conhecido, preliminar rejeitada e desprovido."



(TJDFT - Acórdão 1620098, 07210812220198070003, Relator: MARIA
IVATÔNIA,  5ª Turma Cível, data de julgamento: 21/9/2022, publicado no DJE:
3/10/2022. Pág.:  Sem Página Cadastrada.).

  

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.
IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ. CERCEAMENTO DE
DEFESA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA N. 568 DO STJ. REEXAME
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA N. 7 DO
STJ. LIBERDADE DE EXPRESSÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA N. 568
DO STJ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS.
SÚMULA N. 7 DO STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. Nos termos do art. 1.021, § 1º, do CPC/2015, é inviável o agravo interno que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Incidência,
por analogia, da Súmula n. 182/STJ.

2. Inadmissível o recurso especial quando o entendimento adotado pelo Tribunal
de origem coincide com a jurisprudência do STJ (Súmula n. 568/STJ).

3. Nos termos da jurisprudência do STJ, "cabe ao magistrado verificar a existência
de provas suficientes nos autos para ensejar o julgamento antecipado da lide e
indeferir a produção de provas consideradas desnecessárias, conforme o princípio
do livre convencimento do julgador" (AgRg no AREsp 723.568/MS, Relator
Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 16/02/2016, DJe de
23/02/2016).

 (...).

8. Agravo interno a que se nega provimento.”

(STJ - AgInt no AREsp n. 2.251.239/RJ, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira,
Quarta Turma, julgado em 15/5/2023, DJe de 18/5/2023.).

  

O Ministério Público do Estado de Mato Grosso atribuiu aos requeridos Antônio Vieira de Abreu Filho,
Aluísio Metelo Júnior, Moris Fidélis Pereira, Dulcézio Barros de Oliveira, Ernesto Xavier de Lima
Júnior, Lúcio Eli Moraes, Honey Alves De Oliveira, Rogério Benedito De Almeida Moraes, Carlos

  Evane Augusto, Saulo Ramos Rodrigues e João Alberto Espinosa, a prática, em tese, do ato de
improbidade administrativa, previsto no art. 11, , da Lei n.º 8.429/92, em razão dos fatos ocorridoscaput

 no dia 24/10/2010 durante o treinamento aplicado aos alunos do Curso de Tripulante de Operações Aéreas
 – CIOPAER – 4ª Edição, que resultou no óbito do soldado Abinoão Soares de Oliveira.  

Esta ação foi proposta antes do advento da Lei n.º 14.230/2022, que trouxe profundas alterações acerca da
responsabilização pela prática de atos de improbidade administrativa, prevista na Lei n.º 8.429/92.

Sobre a aplicação da nova lei, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário com
Agravo nº 843.989/PR, processo-paradigma do Tema n. 1199, fixou as seguintes teses:

 



“1) É necessária a comprovação de responsabilidade subjetiva para a tipificação
dos atos de improbidade administrativa, exigindo-se – nos artigos 9º, 10 e 11 da
LIA - a presença do elemento subjetivo - DOLO;

2) A norma benéfica da Lei 14.230/2021 - revogação da modalidade culposa do
ato de improbidade administrativa -, é IRRETROATIVA, em virtude do artigo 5º,
inciso XXXVI, da Constituição Federal, não tendo incidência em relação à
eficácia da coisa julgada; nem tampouco durante o processo de execução das
penas e seus incidentes;

3) A nova Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade administrativa
culposos praticados na vigência do texto anterior da lei, porém sem condenação
transitada em julgado, em virtude da revogação expressa do texto anterior;
devendo o juízo competente analisar eventual dolo por parte do agente;

4) O novo regime prescricional previsto na Lei 14.230/2021 é IRRETROATIVO,
aplicando-se os novos marcos temporais a partir da

publicação da lei.”

 

As teses acima transcritas possuem caráter vinculante, nos termos do disposto nos arts. 927, inc. III, e
987, § 2 º, ambos do Código de Processo Civil e, assim, devem ser observadas nos processos em curso, de
modo que a nova norma será aplicada de imediato e não haverá retroatividade para as questões de caráter
processual; para as alterações de caráter material, haverá retroatividade, se a nova norma for mais
benéfica, respeitada a coisa julgada.

Ainda, a nova lei acrescentou o §4º, ao art. 1º, da Lei n.º 8.429/92, para aplicar, ao sistema de proteção da
probidade administrativa, os princípios do direito administrativo sancionador.

No caso em comento, o ato ímprobo atribuído ao requerido foi tipificado na inicial como aquele previsto
no art. 11,  da Lei 8.429/92.caput,

À época da propositura da ação, o dispositivo acima mencionado tinha a seguinte redação:  

 

“Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os
princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e
notadamente:

(...)”. 

 

Com a nova lei, o mencionado dispositivo passou a ter a seguinte redação:

 

  "Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os
princípios da administração pública a ação ou omissão dolosa que viole os deveres
de honestidade, de imparcialidade e de legalidade, caracterizada por uma das
seguintes condutas: 

(...)."



  

Veja-se que o art. 11,  teve a sua redação alterada, substituindo-se a expressão  por caput, “notadamente”
 Antes da reforma, o mencionado dispositivo tinha"caracterizada por uma das seguintes condutas".

caráter exemplificativo. Com a nova lei, é necessário que os fatos se amoldem a uma das condutas
descritas nos incisos do mencionado artigo, que agora encerra um rol taxativo daquilo que configura
violação aos princípios da Administração Pública.

Como já consignado, o Supremo Tribunal Federal definiu, no julgamento do Tema 1.199, que a Lei n.º
14.230/2021 se aplica aos atos que, embora praticados na vigência do texto anterior, não são objeto de
condenação transitada em julgado.

Mais recentemente, no julgamento do ARE 803568, o Supremo Tribunal Federal, por maioria, deu
provimento ao recurso para estender a aplicação do que foi definido no Tema 1.199 também para a
modificação do rol previsto no  do art. 11, e as hipóteses dos incisos I e II, revogados, do mesmocaput
artigo, da Lei n.º 8.429/92.

Ainda, na Ação Direta de Inconstitucionalidade 7236, proposta pelo Conselho Nacional do Ministério
Público, cujo objeto é a declaração de inconstitucionalidade de vários dispositivos da Lei nº 14.230/2021,
dentre eles o que modificou o rol previsto no art. 11,  da Lei n.º 8.429/92, não foi concedido o efeitocaput,
ativo pretendido, para suspender a eficácia da nova lei. Também, o relator da mencionada ação não
determinou o sobrestamento dos processos em trâmite que envolvessem os artigos da lei impugnados, os
quais estão em plena vigência.

Muito embora a conduta narrada na inicial configure grave ofensa aos princípios da Administração,
notadamente a moralidade e a legalidade, ela não se amolda a nenhuma das hipóteses previstas nos
incisos do art. 11, da Lei n.º 8.429/92, com redação dada pela Lei n.º 14.230/2021.

Tem-se, portanto, que a imputação da prática de ato de improbidade administrativa com fundamento no
art. 11, da Lei n.º 8.429/92, somente se admite se se tratar de ato doloso e se a conduta se enquadrar em
uma das hipóteses taxativas previstas nos incisos do mencionado artigo, o que não é o caso dos autos.

O doutrinador Marçal Justen Filho, ao comentar os efeitos da reforma da lei de improbidade
administrativa, defendeu a sua aplicação aos processos em curso:

 

"As alterações introduzidas pela Lei 14.230/2021, em todas as passagens que
configurem tratamento mais benéfico relativamente à configuração ou ao
sancionamento por improbidade administrativa, aplicam-se a todas as condutas
consumadas em data anterior à sua vigência. Isso significa que, mesmo no caso de
processos já iniciados, aplica-se a disciplina contemplada na Lei 14.230/2021.
Portanto e por exemplo, tornou-se juridicamente inexistente a improbidade
meramente culposa, tal como não se admite mais a presunção de ilicitude ou de
dano ao erário. Logo, os processos em curso que envolvam pretensão de aplicação
da disciplina original da Lei 8.429 subordinam-se às regras mais benéficas da Lei
14.230/2021." (Reforma da lei de improbidade administrativa comentada e
comparada: Lei 14.230, de 25 de outubro de 2021/Marçal Justen Filho. - 1. ed. -
Rio de Janeiro: Forense, 2022.pág. 293).

 

Não obstante os judiciosos argumentos expostos pelo representante do Ministério Público acerca da não
aplicação das modificações introduzidas no sistema de proteção da probidade pela nova lei, não se pode
olvidar que se trata de norma legal com presunção de constitucionalidade e não há como afastar o que está
expressamente previsto na lei.



Desse modo, se a conduta narrada na inicial e imputada aos requeridos não encontra mais tipicidade na lei
de improbidade administrativa, a ação não pode prosseguir, pois, o princípio da lei sancionadora mais
benéfica (CF/88, art. 5º, inciso XL) é aplicado para todo o direito sancionador, seja ele administrativo ou
penal.

E o §4º, do art. 1º, da Lei n.º 8.429/92 estabelece ao sistema de proteção da probidade administrativa o
regime jurídico do direito administrativo sancionador.

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:

 

“APELAÇÃO – AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA – EX-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUAIANA –
CONTAS TCE/MT – ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR EM
DESACORDO COM OS DITAMES LEGAIS – EXCESSO DE RECEITA
ORÇAMENTÁRIA – NÃO COMPROVADA – DÉFICIT DE ARRECADAÇÃO
NO MUNICÍPIO – EXERCÍCIO DE 2009 – FUNDAMENTO DA
CONDENAÇÃO: ART. 11 DA LEI Nº 8.429/1992 (VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA) –ALTERAÇÕES NA LEI DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA PELA LEI N° 14.230/2021 –
REVOGAÇÃO DOS INCISOS I, II e IX do ART. 11 –  –ABOLITIO CRIMINIS
RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA – TEMA 1199 – STF –
EXIGÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DA VONTADE LIVRE E CONSCIENTE DO APELANTE DE ALCANÇAR O
RESULTADO ILÍCITO TIPIFICADO NOS DEMAIS INCISOS DO ARTIGO
11, DA LEI N° 8.429/92 – CONDUTA ÍMPROBA NÃO CONFIGURADA –
RECURSO PROVIDO.

1. A Lei n° 14.230/2021 alterou diversos dispositivos da Lei n° 8.429/92,
passando a exigir o dolo específico para a configuração dos atos de
improbidade administrativa, além de modificar critérios de dosimetria da
pena e aspectos processuais.

2. O sistema da Improbidade Administrativa adotou expressamente os
princípios do Direito Administrativo Sancionador, dentre eles o da
legalidade, segurança jurídica e retroatividade da lei benéfica. (...)

5. O artigo 11, I e II, da Lei n. 8429/92 foi REVOGADO com a redação dada
pela Lei n. 14.230/21. Logo, não é cabível a condenação com fundamento
neste tipo, haja vista a sua abolição do ordenamento jurídico.

(...).

9. Recurso provido, sentença reformada."

(TJMT - N.U 0017212-49.2017.8.11.0004, CÂMARAS ISOLADAS CÍVEIS DE
DIREITO PÚBLICO, AGAMENON ALCANTARA MORENO JUNIOR,
Primeira Câmara de Direito Público e Coletivo, Julgado em 06/09/2022,
Publicado no DJE 20/09/2022).

  

"APELAÇÃO – IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA – Pretensão do Autor
Ministério Público do Estado de São Paulo à condenação dos Requeridos por atos
de improbidade administrativa por ofensa aos princípios da Administração Pública



– Alegação de que os Requeridos teriam simulado, com a lavratura de falsos
Boletins de Ocorrência, o encontro e a apreensão dos veículos furtados e roubados
– Constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 14.230/2021 – Proteção suficiente,
proporcional e adequada dos bens jurídicos tutelados – Alterações legislativas
realizadas pela Lei nº 14.230/2021 – Aplicação retroativa das normas mais
benéficas aos Requeridos – Art. 1º, § 4º, da Lei de Improbidade Administrativa –
Art. 5º, XL, da CF – Revogação do art. 11, incisos I e II, da Lei de
Improbidade Administrativa, aplicada retroativamente aos Requeridos –
Taxatividade do rol de condutas previstas no art. 11 da Lei nº 8.429/1992 –
Inexistência de continuidade normativa típica no caso – Sentença de

 (TJSP; Apelação Cívelimprocedência mantida – Apelação desprovida."
1000763-38.2014.8.26.0278; Relator (a): Ana Liarte; Órgão Julgador: 4ª Câmara
de Direito Público; Foro de Itaquaquecetuba - 3ª Vara Cível; Data do Julgamento:
25/07/2022).

 

“APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL POR ATO
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ART. 11 DA LEI N.º 8.429/91.
PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ENTRADA EM VIGOR DA
LEI N.º 14.230/21. APLICAÇÃO DA NOVA REDAÇÃO MAIS BENÉFICA.
ROL TAXATIVO. REVOGAÇÃO DO INCISO I DO ART. 11. ATIPICIDADE
SUPERVENIENTE. MANIFESTA INEXISTÊNCIA DO ATO DE
IMPROBIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Conforme entendimento do Supremo
Tribunal Federal (Tema n.º 1199), a nova redação trazida pela Lei n.° 14.230/21 é
aplicável aos atos de improbidade administrativa culposos, praticados na vigência
do texto anterior, desde que não haja condenação transitada em julgado. 2. Em
relação à improbidade administrativa das condutas dos agentes públicos com
enquadramento no artigo 10, nota-se que com o advento da novel legislação,
passou-se a exigir expressamente a prova do dolo para sua caraterização. 3. Uma
das alterações mais significativas decorrentes do advento da Lei n.º 14.230/21
ocorreu no enunciado do art. 11 da Lei n.º 8.429/91 (atos ímprobos que
atentam contra os princípios da Administração Pública), cujo rol passa a ser
taxativo. 4. Tendo em vista que a conduta imputada aos réus não se
enquadra, atualmente, nas hipóteses específicas dos seus incisos, é imperioso

 concluir pela ausência de tipicidade, sob o foco da Lei de Improbidade."
(TJMG -   Apelação Cível   1.0000.23.070806-7/001, Relator(a): Des.(a) Wagner
Wilson , 19ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 22/06/2023, publicação da
súmula em 29/06/2023).

 

Em suma, a pretensão ministerial de responsabilizar os requeridos pela prática de ato de improbidade
administrativa, na forma do art. 11, , da Lei n.º 8.429/92, não encontra mais fundamento legal comcaput
as inovações introduzidas pela Lei n.º 14.230/2021.

Diante do exposto, considerando que a conduta atribuída aos requeridos não é mais prevista na lei como
ato de improbidade administrativa,  o pedido, com fundamento no art. 487, inciso I,julgo improcedente
do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 23-B, da Lei n.º 8.429/92.

Desnecessário o reexame, nos termos do art. 17, § 19, IV, da Lei n.º 8.429/92.

Transitada em julgado e, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.



Publique-se.

Intime-se.

Cumpra-se.

 

Cuiabá/MT, 28 de agosto de 2023.

 

 

Celia Regina Vidotti

Juíza de Direito

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: CELIA REGINA VIDOTTI
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